
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REALIZADO EM  

                                                         06/04/2026 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

EGUINALDO GONÇALVES DE MOURA --- Presidente  

VITOR DA CRUZ SANTANA --- Vice-presidente  

LUIZ ALBERTO DE AGUIAR ALBUQUERQUE NETO --- Auditor  

MARCOS ANTÔNIO AQUINO FERNANDES --- Auditor  

FRANK FERREIRA DANTAS — Auditor Suplente  

 

CAREN PÂMELA DE ANDRADE ANDRADE --- Procuradora 

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 017/2026. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE 2026  

JOGO: MANAUS FC/AM X PARINTINS SAF/AM  

DATA DO JOGO: 07/03/2026 – HORÁRIO: 16:00  

CATEGORIA: PROFISSIONAL  

AUDITOR RELATOR: MARCOS ANTÔNIO AQUINO FERNANDES  

DENUNCIADO(S):  

1. MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA OZIAS – AUXILIAR TÉCNICO DA 

ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) MANAUS FC, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 243-F, DO CBJD;  

 

2. LUIS MITOSO – PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

MANAUS FC, COMO INCURSO NOS ARTIGOS 258 E 258-B, DO CBJD;  

 

3. DANIEL MENEZES – DIRETOR EXECUTIVO DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) MANAUS FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 243-F, DO 

CBJD;  



 

4. WALLACE DA COSTA FERREIRA DOS SANTOS – ATLETA DA 

ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) MANAUS FC, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 243-F, DO CBJD; 

 

 5. ANDERSON CORDEIRO COSTA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) MANAUS FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 243-F, DO 

CBJD; 

 

 6. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) MANAUS FC, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 213, I, DO CBJD. 

 
RESULTADO:  

 

❖ Por unanimidade de votos, DESCLASSIFICAR o artigo 243-F, do CBJD para 

o artigo 258, § 1ª, do CBJD e CONDENAR o Sr. Marcos Vinicius, atleta da OE 

Manaus FC, a pena de SUSPENSÃO de 01 (uma) partida. Observada a 

detração. 

 

❖ Por unanimidade de votos, ABSOLVER o Sr. Luís Mitoso, presidente da OE 

Manaus FC do artigo 258, do CBJD e Por maioria de votos, CONDENAR a 

pena de SUSPENSÃO de 15 (quinze dias) com a substituição para pena de 

advertência, de acordo com o artigo 258 – B, do CBJD.  

 

❖ Por maioria de votos, CONDENAR o Sr. Daniel Menezes, diretor executivo, 

condenar a pena de 30 (trinta) dias e MULTA no valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais), de acordo com o artigo 243-F, do CBJD. 

 

❖ Por maioria de votos, DESCLASSIFICAR o artigo 243-F, do CBJD para o 

artigo 258, § 1ª, do CBJD e CONDENAR o Sr. Anderson Cordeiro, atleta da 

OE Manaus FC, a pena de suspensão de 01 (uma) partida. Observada a 

detração. 



 

 
 

 

❖ Por maioria de votos, DESCLASSIFICAR o artigo 243-F, do CBJD para o 

artigo 258, § 1ª, do CBJD e CONDENAR o Sr. Wallace da Costa, atleta da OE 

Manaus FC, a pena de suspensão de 01 (uma) partida. Observada a detração. 

 

❖ Por maioria de votos, CONDENAR a OE Manaus FC, a pena de MULTA no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com 213, I, do CBJD. 

 

- Funcionou como defensor dos denunciados, o Dr. Osvaldo Sestário Filho– OAB/RJ 

160.294.  

- Ausente todos os denunciados, sendo justificado apenas a ausência do Senhor Luís 

Mitoso.  

 

2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N. 018/2026.  

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE 2026  

JOGO: NACIONAL FC/AM X AMAZONAS SAF/AM  

DATA DO JOGO: 21/03/2026 – HORÁRIO: 15:30  

CATEGORIA: PROFISSIONAL  

AUDITOR RELATOR: VITOR DA CRUZ SANTANA 

 

DENUNCIADO(S):  

1. ERICK DE SOUZA MIRANDA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

AMAZONAS SAF, COMO INCURSO NO ARTIGO 250, DO CBJD; 

 

 2. WILIAM SILVA GOMES BARBIO - ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA 

(OE) AMAZONAS SAF, COMO INCURSO NO ARTIGO 258, DO CBJD; 

 

 3. FÁBIO ALEXANDER FREITAS DE ALMEIDA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) AMAZONAS SAF, COMO INCURSO NO ARTIGO 258, DO CBJD; 



 

 

4. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) NACIONAL FC, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 213, INCISO III, § 1º, DO CBJD; 

 

 5. IVO FABIANO MESQUITA DE AMORIM – VICE PRESIDENTE DA 

ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) AMAZONAS SAF, COMO INCURSO NO 

ARTIGO 243-F E ARTIGO 258-B, DO CBJD; 

  

6. HERNANE VIDAL DE SOUZA - ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

NACIONAL FC, COMO INCURSO NO ARTIGO 258, DO CBJD 

 

 

RESULTADO:  
 

❖ Retirado de pauta, em razão ao pedido da defesa do OE Amazonas FC, 

ficando o feito adiado para inclusão em pauta na próxima sessão de 

julgamento da Comissão. 

 

- Funcionou como defensor dos denunciados do Nacional FC, o Dr. Marcos Veloso – 

OAB/RJ 138.319 e OAB/AM 2.193, e defensor dos denunciados do Amazonas SAF 

Emerson José Rodrigues de Lima – OAB/AM nº 5.599.  

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 

do CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou 

dia útil. As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação artigo 223, do CBJD e suspensão automática, cumulada 

com as penas previstas no artigo 176-A, §4º e §5º solidariamente. 

 

Link da Sessão de Julgamento:  

https://www.youtube.com/live/iEsnSD5dWcQ  

 

 

https://www.youtube.com/live/iEsnSD5dWcQ


 

Manaus (AM), 06 de abril de 2026. 

 

 

                                       
Raquel Santiago Teles 

Secretária da 1ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 
 

 
 


